
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

 

1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Trata de estudo técnico preliminar sobre a necessidade de contratação empresa especializada 

para execução de obra de engenharia para reforma externa com urbanização e paisagismo, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Liberdade/MG, incluindo mão de obra, 

equipamentos e materiais necessários para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Liberdade, MG. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE Art. 18, §1°, I 

A presente justificativa visa atender à necessidade da Câmara Municipal de Liberdade/MG quanto 

à valorização do patrimônio público, segurança, acessibilidade, funcionalidade e 

representatividade institucional, conforme detalhamento abaixo: 

 Valorização do Patrimônio Público e Institucional: A obra garante a preservação do ativo 

público, revertendo o desgaste natural da área externa e elevando a imagem da Casa 

Legislativa, que é o símbolo máximo da democracia local. 

 Segurança e Acessibilidade: A execução de piso externo com cerâmica antiderrapante (PEI 

IV) e ladrilho hidráulico garante o tráfego seguro de pedestres e a plena acessibilidade. A 

instalação de novo Portão em chapa de aço tipo diamante e alvenaria reforça a proteção 

do perímetro. 

 Funcionalidade e Estética: O paisagismo e a urbanização da área , que incluem a aplicação 

de terra vegetal , plantio de Grama Esmeralda e Arbustos Bela Emília, transformam o 

entorno em um espaço acolhedor e representativo. 

 Eficiência na Execução: A contratação por empreitada global de empresa especializada 

garante o uso de materiais de alta resistência (ex.: concreto estrutural fck 20MPA e aço 

CA-50/CA-60 ), e assegura a conclusão da obra em dois (2) meses a partir da ordem de 

serviço. 

A prestação dos serviços é, portanto, imprescindível para a manutenção da funcionalidade, 

segurança e eficácia das atividades do Poder Legislativo, contribuindo diretamente para o bem-

estar da população ao adequar o principal espaço cívico do município. 

 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO Art. 18, §1°, II 



 

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da administração, constando no Plano de 

Contratação anual, após devida alteração e atualizando através da autorização da autoridade 

competente. 

Destaca-se que o Plano de Contratação Anual ainda se encontra em fase de construção, e será 

publicado assim que finalizado, em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Art. 18, §1°, III 

 A despesa decorrente desta contratação ocorrerá, com emissão prévia da nota de empenho da 

Câmara Municipal de Liberdade, conforme dotação orçamentária disponível.   

Como é sabido, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, assegurada, 

especialmente, a igualdade de competição entre os concorrentes. Desta forma, em regra, toda 

aquisição deve ser precedida de licitação, que, atualmente, pode ser regida pela Lei n. 

14.133/2021, as quais regulamentam o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e instituem 

normas para licitações e contratos da Administração Pública. Daí, legítimo concluir que o dever de 

licitar é imperativo constitucional imposto a todos os entes da Administração Pública.  

Porém, a lei indica hipóteses nas quais o procedimento licitatório não é exigido. Nessas hipóteses, 

chamadas de contratação direta, a aquisição prescinde da realização de prélio licitatório prévio.  

A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em serviços comuns nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, devido ao 

valor poderá, portanto, ser contratado por meio da Dispensa conforme. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS Art, 18, §1°, IV 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

1    INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA   

1.1 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 
0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE 
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M2 

2   DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO   

2.1 ED-48442 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO, SEM OU COM ARMAÇÃO, COM 
EQUIPAMENTO ELÉTRICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M3 

2.2 ED-48435 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO OU BLOCO DE CONCRETO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M3 

2.3 ED-48497 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA OU DE MADEIRA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 
REAPROVEITÁVEL 

M2 

2.4 ED-48479 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE ARGAMASSA, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M2 



 

2.5 ED-48480 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M2 

2.6 ED-51131 
CARGA MANUAL DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3 

2.7 ED-29230 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, DISTÂNCIA 
MAIOR QUE 1KM E MENOR OU IGUAL A 2KM, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, 
EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

M3xKM 

3   TRABALHOS EM TERRA E PAISAGISMO    

3.1 ED-50703 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO COM AFASTAMENTO ATÉ 
VINTE (20) METROS E QUEIMA CONTROLADA 

M2 

3.2 ED-51123 
REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE TERRENO COM PLACA 
VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO 
TERRENO 

M2 

3.3 MATED-11271 TERRA VEGETAL (TIPO: COMUM PRETA) M3 

3.4 ED-50378 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

3.5 ED-50437  
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL E 
CONSERVAÇÃO POR TRINTA (30) DIAS 

M2 

3.6 ED-50433 
PLANTIO E PREPARO DE COVAS DE ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL, EXCETO 
FORNECIMENTO DAS MUDAS 

UNID. 

3.7 ED-50446 
FORNECIMENTO DE ARBUSTO BELA EMÍLIA COM ALTURA MÍNIMA DE 15CM, EXCLUSIVE 
PLANTIO 

UNID. 

4   ESTRUTURA MURO    

4.1 ED-49637 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 

4.2 ED-48295 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50 DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM) KG 

4.3 ED-48297 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60 DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM) KG 

4.4 ED-8471 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

M2 

5   ALVENARIA, DIVISÓRIAS E FECHAMENTOS   

5.1 ED-48231 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 

5.2 ED-48218 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO COM FCK 
DE 20MPA , ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO ( DETALHE D - CADERNO SEDS) 

M2 

6   PISO INT. E EXT.   

6.1 ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 

6.2 ED-50566 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM 

M2 

6.3 ED-50544 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ACABAMENTO ESMALTADO, 
AMBIENTE EXTERNO (ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 
2025 CM2, PEI IV, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M2 

6.4 ED-50582 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 20X20)CM COM 
JUNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 

M2 

6.5 ED-50580 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 20X20)CM COM 
JUNTA SECA, NA COR NATURAL, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

M2 

7   REVESTIMENTOS DE PAREDE INT./EXT   



 

7.1 SINAPI-87894 
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 

7.2 SINAPI-104233 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 

8   ESQUADRIAS    

8.1 ED-50985 
PORTÃO EM CHAPA DE AÇO, TIPO DIAMANTE, ESP. 1,20MM (MSG 18), COM 
REQUADRO EM CANTONEIRA DE AÇO 1.1/4''X1/8'', EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA 

M2 

8.2 ED-21612 

FECHADURA TIPO EXTERNA, EM PORTA METÁLICA, GRAU DE SEGURANÇA MÉDIO, 
DISTÂNCIA DE BROCA 20MM, ACABAMENTO COM ESPELHO CROMADO E MAÇANETA 
MODELO ALAVANCA EM ZAMAC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E DUAS (2) 
CHAVES 

UNID. 

9   PINTURA     

9.1 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 

9.2 ED-50508 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA REMOÇÃO DE TINTA E/OU 
FUNDO ANTICORROSIVA 

M2 

9.3 ED-50514 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 

9.4 SINAPI-104641 
 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 

9.5 ED-50495 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 

 

As quantidades foram elaboradas sobre a atual necessidade identificada pela Câmara Municipal 

de Liberdade. Para as unidades e especificações de itens presentes na tabela são justificadas com 

base na necessidade da contratação. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO Art. 18, §1°, V 

Todas as contratações, mesmo aquelas que não decorrem de um procedimento licitatório prévio, 

devem apresentar a justificativa de preço do contrato. A Administração deve sempre zelar pela 

razoabilidade do valor proposto, de modo a preservar o princípio da economicidade. 

Considerando o acima exposto e, conforme elementos indicados, fica constatada a 

compatibilidade do preço com os do mercado. 

Importante ressaltar para fins de justificativa dos preços a serem contratados comando legal 

contida na Lei nº 14.133/2021, em seu art. 72, inc. VII, c/c art. 23, § 4º: 

 
(...)  
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:  
(...)  
 
VII - justificativa de preço; 
(...) 
 



 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto.  
(...)  
 
§ § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 
o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 
(...) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; 

 
 
 
O orçamento foi realizado com base em pesquisa ao SEINFRA/SINAPI e estão no “ANEXO. Planilha 

Orçamentária” (exposto o item de maneira resumida). 

 
Sendo assim, o valor médio global da contratação é R$ 65.876,39 (Sessenta e cinco mil, 

oitocentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos, atende aos preceitos do art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021, conforme orçamentos em anexo. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Art. 18, §1°, VI 

Para criar uma solução eficaz para a contratação dos serviços de engenharia pela Câmara 

Municipal, é importante abordar todos os aspectos relacionados ao processo, desde a seleção dos 

fornecedores até a entrega final da obra. Aqui está uma descrição detalhada da solução como um 

todo:  

1. Identificação das Necessidades: 

Foi realizada uma análise das necessidades da Câmara Municipal, considerando a variedade de 

fornecedores, detalhando especificamente quais requisitos e capacidades serão necessárias para a 

contratação. 

2. Orçamento e Planejamento: 

A Câmara Municipal contratou um engenheiro (Processo nº 13/2025 - Dispensa nº 11/2025), que 

foi o responsável pela elaboração do Projeto Básico. Este projeto inclui a planilha orçamentária 



 

detalhada com base nas tabelas referências SEINFRA/SINAPI e o Cronograma Físico-Financeiro, 

garantindo a compatibilidade de preços e o planejamento de prazos para a execução da obra. 

3. Produção e Qualidade: 

Será realizado um acompanhamento na execução dos serviços para garantir que estejam em 

conformidade com os padrões de qualidade e especificações acordadas no Memorial Descritivo. 

Seguindo essa solução detalhada, você pode gerenciar de forma eficiente a aquisição deste 

serviço pela Câmara Municipal 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O CANCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO Art. 18. § 1º VIII 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, 

conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é 

imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e 

não represente perda de economia de escala.  

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS Art. 18. § 1º IX 

Os resultados pretendidos para aquisição do serviço para a Câmara Municipal podem incluir uma 

variedade de serviços específicos e considerações importantes. Alguns deles são: 

1. Qualidade: A qualidade da execução da obra deve ser assegurada pelo cumprimento rigoroso 

das especificações contidas no Projeto Básico e no Memorial Descritivo. Os serviços devem ser 

realizados com materiais e técnicas que garantam a durabilidade e a segurança 

2. Requisitos Mínimos: Os serviços devem atender plenamente aos requisitos funcionais e 

estéticos da Câmara Municipal, além de estarem em total conformidade com as normas técnicas 

(ABNT) e legislação vigente, sobretudo no que tange à acessibilidade para o perfeito 

desenvolvimento das atividades da Casa 

3. Custos Eficientes: A contratação deve ser feita com um preço justo e devidamente justificado, 

utilizando a planilha orçamentária elaborada pelo engenheiro contratado com base nas tabelas 

de referência oficiais (SEINFRA/SINAPI). Isso garante o melhor custo-benefício possível sem 

comprometer a qualidade do serviço, cumprindo o requisito legal de justificativa de preços na 

dispensa. 

4. Prazo de Entrega: O prazo de execução da obra deve ser rigorosamente compatível com o 

Cronograma Físico-Financeiro aprovado, buscando a entrega da reforma dentro do prazo 

previsto (2 meses) para evitar a interrupção prolongada e garantir que o espaço reformado 

esteja disponível para o uso da Câmara Municipal o mais breve possível. 

Esses resultados são os pretendidos ao realizar a aquisição deste serviço para a Câmara 

Municipal. 



 

 

10.  PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO Art. 18. § 1º X 

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 

visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou de adequação 

do ambiente da organização. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES Art. 18. § 1º XI 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 

essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a 

completa prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que 

precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. No 

presente caso, entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação 

correlata e nem interdependente. 

 

12.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTO Art. 18. § 1º XII 

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 

estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 

 

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE Art. 18. § 1º XIII 

Diante do levantamento técnico, consultando as áreas pertinentes e pesquisando as soluções para 

atendimento da demanda, o presente estudo técnico considerou adequada a contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

Declaro viável esta contratação em razão de ser de suma importância para a aplicação de novo 

planejamento que visa melhorar a eficiência administrativa. 

 

14.  ANEXOS 

São anexos a este Estudo Técnico Preliminar as cotações das empresas e a análise de riscos da 

contratação. 

 

 

 

 

 



 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo 16/2025 
Dispensa 13/2025 

 
 
 
 
 
 

1 – OBJETO E PREÇO ESTIMADO  

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para reforma 

externa com urbanização e paisagismo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Liberdade/MG, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme 

condições e especificações constantes da tabela abaixo: 

 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

1    INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA   

1.1 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
#26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 
4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 
TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M2 

2   DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO   

2.1 ED-48442 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO, SEM OU COM ARMAÇÃO, COM 
EQUIPAMENTO ELÉTRICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M3 

2.2 ED-48435 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO OU BLOCO DE 
CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M3 

2.3 ED-48497 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA METÁLICA OU DE MADEIRA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

M2 

2.4 ED-48479 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE ARGAMASSA, 
COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO 

M2 

2.5 ED-48480 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO HIDRÁULICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE 
CONTRAPISO, TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M2 

2.6 ED-51131 
CARGA MANUAL DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA SOBRE CAMINHÃO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3 

2.7 ED-29230 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA EM CAMINHÃO, 
DISTÂNCIA MAIOR QUE 1KM E MENOR OU IGUAL A 2KM, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO, EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE DESCARGA 

M3xKM 

3   TRABALHOS EM TERRA E PAISAGISMO    



 

3.1 ED-50703 
LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE CAPINA, RASTELAMENTO COM 
AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) METROS E QUEIMA CONTROLADA 

M2 

3.2 ED-51123 
REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE TERRENO COM 
PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

M2 

3.3 MATED-11271 TERRA VEGETAL (TIPO: COMUM PRETA) M3 

3.4 ED-50378 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

3.5 ED-50437  
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL E 
CONSERVAÇÃO POR TRINTA (30) DIAS 

M2 

3.6 ED-50433 
PLANTIO E PREPARO DE COVAS DE ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL, 
EXCETO FORNECIMENTO DAS MUDAS 

UNID. 

3.7 ED-50446 
FORNECIMENTO DE ARBUSTO BELA EMÍLIA COM ALTURA MÍNIMA DE 15CM, 
EXCLUSIVE PLANTIO 

UNID. 

4   ESTRUTURA MURO    

4.1 ED-49637 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 
20MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 

4.2 ED-48295 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50 DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM) KG 

4.3 ED-48297 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60 DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM) KG 

4.4 ED-8471 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (5X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M2 

5   ALVENARIA, DIVISÓRIAS E FECHAMENTOS   

5.1 ED-48231 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 

5.2 ED-48218 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO 
COM FCK DE 20MPA , ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO ( DETALHE D - CADERNO SEDS) 

M2 

6   PISO INT. E EXT.   

6.1 ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 

6.2 ED-50566 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM 

M2 

6.3 ED-50544 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE EXTERNO (ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI IV, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 

6.4 ED-50582 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 20X20)CM 
COM JUNTA SECA, COM DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 

M2 

6.5 ED-50580 
REVESTIMENTO COM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 20X20)CM 
COM JUNTA SECA, NA COR NATURAL, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA 

M2 

7   REVESTIMENTOS DE PAREDE INT./EXT   

7.1 SINAPI-87894 
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

M2 

7.2 SINAPI-104233 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 
25 MM. AF_08/2022 

M2 

8   ESQUADRIAS    

8.1 ED-50985 
PORTÃO EM CHAPA DE AÇO, TIPO DIAMANTE, ESP. 1,20MM (MSG 18), COM 
REQUADRO EM CANTONEIRA DE AÇO 1.1/4''X1/8'', EXCLUSIVE CADEADO E 
PINTURA 

M2 



 

8.2 ED-21612 

FECHADURA TIPO EXTERNA, EM PORTA METÁLICA, GRAU DE SEGURANÇA 
MÉDIO, DISTÂNCIA DE BROCA 20MM, ACABAMENTO COM ESPELHO 
CROMADO E MAÇANETA MODELO ALAVANCA EM ZAMAC, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E DUAS (2) CHAVES 

UNID. 

9   PINTURA     

9.1 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 

9.2 ED-50508 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA REMOÇÃO DE TINTA 
E/OU FUNDO ANTICORROSIVA 

M2 

9.3 ED-50514 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 
PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 

9.4 SINAPI-104641 
 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 

9.5 ED-50495 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 

 
1.2. O propósito desta contratação não se caracteriza como a aquisição de serviços de luxo, 

mas sim como elementos essenciais para garantir o funcionamento adequado desta Casa 

Legislativa, visto que os itens são imprescindíveis para a Câmara Municipal. 

1.3. O valor médio global estimado para essa contratação é de R$ 65.876,39 (Sessenta e cinco 

mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela a seguir: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO UNIT. 

S/ LDI 
PREÇO UNIT.                

C/ LDI 
PREÇO TOTAL 

1 
 

INSTALAÇÕES INICIAIS DA 
OBRA     

R$ 1.450,54 

1.1 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, 
PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, 
EM ESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 
PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M2 4,50 R$ 251,26 R$ 322,34 R$ 1.450,54 

2 
 

DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 
    

R$ 9.646,28 

2.1 ED-48442 

DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE 
CONCRETO, SEM OU COM ARMAÇÃO, 

COM EQUIPAMENTO ELÉTRICO, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO 

M3 28,65 R$ 159,97 R$ 205,23 R$ 5.878,89 

2.2 ED-48435 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA 
DE TIJOLO CERÂMICO OU BLOCO DE 

CONCRETO, INCLUSIVE AFASTAMENTO 
E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO 

M3 0,46 R$ 109,09 R$ 139,95 R$ 63,68 

2.3 ED-48497 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA 
METÁLICA OU DE MADEIRA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

MARCO/ALIZAR/GUARNIÇÕES, 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

M2 11,01 R$ 19,39 R$ 24,88 R$ 273,88 



 

REAPROVEITÁVEL 

2.4 ED-48479 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CIMENTADO OU CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA, COM ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL DEMOLIDO 

M2 32,10 R$ 18,46 R$ 23,68 R$ 760,16 

2.5 ED-48480 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO 
CERÂMICO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE 

CONTRAPISO, TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

M2 32,10 R$ 17,23 R$ 22,10 R$ 709,51 

2.6 ED-51131 
CARGA MANUAL DE MATERIAL DE 

QUALQUER NATUREZA SOBRE 
CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3 30,71 R$ 41,88 R$ 53,73 R$ 1.649,76 

2.7 ED-29230 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE 
QUALQUER NATUREZA EM 

CAMINHÃO, DISTÂNCIA MAIOR QUE 
1KM E MENOR OU IGUAL A 2KM, 

DENTRO DO PERÍMETRO URBANO, 
EXCLUSIVE CARGA, INCLUSIVE 

DESCARGA 

M3xKM 61,41 R$ 3,94 R$ 5,05 R$ 310,41 

3 
 

TRABALHOS EM TERRA E 
PAISAGISMO     

R$ 2.756,57 

3.1 ED-50703 

LIMPEZA DE TERRENO, INCLUSIVE 
CAPINA, RASTELAMENTO COM 
AFASTAMENTO ATÉ VINTE (20) 

METROS E QUEIMA CONTROLADA 

M2 2,85 R$ 2,48 R$ 3,18 R$ 9,07 

3.2 ED-51123 

REGULARIZAÇÃO MANUAL E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE 

TERRENO COM PLACA VIBRATÓRIA, 
EXCLUSIVE DESMATAMENTO, 

DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA 
DO TERRENO 

M2 143,23 R$ 5,59 R$ 7,17 R$ 1.027,16 

3.3 MATED-11271 
TERRA VEGETAL (TIPO: COMUM 

PRETA) 
M3 2,86 R$ 80,50 R$ 103,27 R$ 295,57 

3.4 ED-50378 
JARDINEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 8,00 R$ 24,37 R$ 31,26 R$ 250,11 

3.5 ED-50437 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM 
PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL E 
CONSERVAÇÃO POR TRINTA (30) DIAS 

M2 4,90 R$ 33,56 R$ 43,05 R$ 210,97 

3.6 ED-50433 
PLANTIO E PREPARO DE COVAS DE 

ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL, 
EXCETO FORNECIMENTO DAS MUDAS 

UNID. 46,00 R$ 11,33 R$ 14,54 R$ 668,62 

3.7 ED-50446 
FORNECIMENTO DE ARBUSTO BELA 
EMÍLIA COM ALTURA MÍNIMA DE 

15CM, EXCLUSIVE PLANTIO 
UNID. 46,00 R$ 5,00 R$ 6,41 R$ 295,07 

4 
 

ESTRUTURA MURO 
    

R$ 1.810,79 

4.1 ED-49637 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, 

COM FCK 20MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

M3 0,42 R$ 711,33 R$ 912,57 R$ 384,42 

4.2 ED-48295 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-50 DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM) 

KG 30,10 R$ 13,61 R$ 17,46 R$ 525,54 

4.3 ED-48297 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO 
CA-60 DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM) 

KG 11,79 R$ 13,64 R$ 17,50 R$ 206,31 

4.4 ED-8471 
FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E 

SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (5X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M2 9,31 R$ 58,18 R$ 74,64 R$ 694,52 



 

5 
 

ALVENARIA, DIVISÓRIAS E 
FECHAMENTOS     

R$ 1.658,19 

5.1 ED-48231 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 9,63 R$ 56,31 R$ 72,24 R$ 695,67 

5.2 ED-48218 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 
CHEIO SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO 
COM FCK DE 20MPA , ESP. 9CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO ( 

DETALHE D - CADERNO SEDS) 

M2 7,08 R$ 105,97 R$ 135,95 R$ 962,52 

6 
 

PISO INT. E EXT. 
    

R$ 32.651,96 

6.1 ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

INCLUSIVE TRANSPORTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 6,55 R$ 559,56 R$ 717,86 R$ 4.700,54 

6.2 ED-50566 
CONTRAPISO DESEMPENADO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM 

M2 160,14 R$ 36,82 R$ 47,24 R$ 7.564,43 

6.3 ED-50544 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA 
APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE EXTERNO 

(ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, 

PEI IV, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 32,10 R$ 81,07 R$ 104,00 R$ 3.338,34 

6.4 ED-50582 

REVESTIMENTO COM LADRILHO 
HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 

20X20)CM COM JUNTA SECA, COM 
DUAS (2) CORES, ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

M2 19,38 R$ 159,25 R$ 204,30 R$ 3.959,37 

6.5 ED-50580 

REVESTIMENTO COM LADRILHO 
HIDRÁULICO APLICADO EM PISO ( 

20X20)CM COM JUNTA SECA, NA COR 
NATURAL, ASSENTAMENTO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

M2 111,58 R$ 91,44 R$ 117,31 R$ 13.089,27 

7 
 

REVESTIMENTOS DE PAREDE 
INT./EXT     

R$ 2.027,54 

7.1 SINAPI-87894 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2 33,42 R$ 7,15 R$ 9,17 R$ 306,55 

7.2 SINAPI-104233 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADA MANUALMENTE, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 33,42 R$ 40,14 R$ 51,50 R$ 1.720,98 

8 
 

ESQUADRIAS  
    

R$ 10.222,14 

8.1 ED-50985 

PORTÃO EM CHAPA DE AÇO, TIPO 
DIAMANTE, ESP. 1,20MM (MSG 18), 

COM REQUADRO EM CANTONEIRA DE 
AÇO 1.1/4''X1/8'', EXCLUSIVE 

CADEADO E PINTURA 

M2 14,44 R$ 531,95 R$ 682,44 R$ 9.854,41 

8.2 ED-21612 

FECHADURA TIPO EXTERNA, EM 
PORTA METÁLICA, GRAU DE 

SEGURANÇA MÉDIO, DISTÂNCIA DE 
BROCA 20MM, ACABAMENTO COM 
ESPELHO CROMADO E MAÇANETA 
MODELO ALAVANCA EM ZAMAC, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 
E DUAS (2) CHAVES 

UNID. 4,00 R$ 71,66 R$ 91,93 R$ 367,73 

9 
 

PINTURA 
     

R$ 3.652,39 

9.1 ED-50505 
LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE 

PARA REMOÇÃO DE TINTA 
M2 87,08 R$ 3,13 R$ 4,02 R$ 349,67 



 

9.2 ED-50508 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE 
METÁLICA PARA REMOÇÃO DE TINTA 

E/OU FUNDO ANTICORROSIVA 
M2 28,88 R$ 5,43 R$ 6,97 R$ 201,18 

9.3 ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO 
OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 

PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 87,08 R$ 7,17 R$ 9,20 R$ 801,00 

9.4 SINAPI-104641 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 87,08 R$ 9,37 R$ 12,02 R$ 1.046,77 

9.5 ED-50495 

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE FUNDO ANTICORROSIVO 

M2 28,88 R$ 33,84 R$ 43,41 R$ 1.253,78 

TOTAL R$ 65.876,39 

 

1.4. Os preços médios foram obtidos conforme pesquisas de mercado anexas ao processo de 

dispensa, observada as prescrições do art. 23, §1º, V da Lei 14.133/2021. 

 

2 – DO PRAZO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

2.1.    O prazo de vigência da contratação são de 2 meses contados da Assinatura do Contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

2.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global pela execução dos 

serviços, desde que atendida a carga horária mínima semanal. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente justificativa visa atender à necessidade da Câmara Municipal de Liberdade/MG 

quanto à valorização do patrimônio público, segurança, acessibilidade, funcionalidade e 

representatividade institucional, conforme detalhamento abaixo: 

 Valorização do Patrimônio Público e Institucional: A obra garante a preservação do ativo 

público, revertendo o desgaste natural da área externa e elevando a imagem da Casa 

Legislativa, que é o símbolo máximo da democracia local. 

 Segurança e Acessibilidade: A execução de piso externo com cerâmica antiderrapante (PEI 

IV) e ladrilho hidráulico garante o tráfego seguro de pedestres e a plena acessibilidade. A 

instalação de novo Portão em chapa de aço tipo diamante e alvenaria reforça a proteção 

do perímetro. 

 Funcionalidade e Estética: O paisagismo e a urbanização da área , que incluem a aplicação 

de terra vegetal , plantio de Grama Esmeralda e Arbustos Bela Emília, transformam o 

entorno em um espaço acolhedor e representativo. 

 Eficiência na Execução: A contratação por empreitada global de empresa especializada 

garante o uso de materiais de alta resistência (ex.: concreto estrutural fck 20MPA e aço 

CA-50/CA-60 ), e assegura a conclusão da obra em dois (2) meses a partir da ordem de 

serviço. 

A prestação dos serviços é, portanto, imprescindível para a manutenção da funcionalidade, 

segurança e eficácia das atividades do Poder Legislativo, contribuindo diretamente para o bem-

estar da população ao adequar o principal espaço cívico do município. 



 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Além das obrigações dispostas no projeto básico, a CONTRATADA obriga- se a:  

4.2. Fornecer mão-de-obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 

necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 

compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.  

4.2. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como 

materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de materiais e 

equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua 

execução.  

4.4. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado como 

de conduta inconveniente pelo CONTRATANTE.  

4.5. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotografia recente 

e provendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPI’s.  

4.6. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o 

término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas. 

4.7. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização 

dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio 

nome perante os órgãos fiscalizadores.  

4.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus 

empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito.  

4.9. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 

equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE.  

4.10. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 

serviços, o servidor designado ou Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção desses materiais.  

4.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execução deste contrato;  

4.11.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

contrato. 

4.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato.  

4.13. Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, 

ainda, a assistência técnica necessária;  

4.14.1. O preposto deverá comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias de 

atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário.  

4.15. Fornecer a supervisão e administração necessária à execução dos serviços. 

4.16. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  



 

4.17. Apresentar ao servidor designado ou Comissão de Fiscalização, quando solicitado, 

comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, 

quitação de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram 

alocados à prestação dos serviços deste contrato.  

4.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE.  

4.19. Encaminhar a relação dos funcionários que prestarão os serviços, constando nomes e 

números das cédulas de identidade, com antecedência mínima de 48 horas do início das 

atividades. 

 

5 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos;  
5.2. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
administração;  
5.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o objeto do contrato;  
5.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato;  
5.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis;  
5.6. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
 

6 – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

6.1. Os serviços serão prestados no local constante no projeto básico. 

6.2. O prazo de execução do objeto será de 02 (dois) meses conforme cronograma físico-

financeiro anexo. 

6.3. O prazo de duração do contrato será de 2 meses contados da assinatura do contrato.  

 
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  



 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119).  

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF ou Cadastro de Fornecedores do Município.  

7.10. Serão exigidos toda regularidade fiscal exigida no SICAF (ou Cadastro Fornecedores do 

Município), caso esses documentos não estejam regularizados no mesmo.  

 

8 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado enviar os seguintes documentos para o 

email:licitacao@camaraliberdade.mg.gov.br, em arquivos separados, juntamente da proposta:  

▪ CNPJ ou CPF e RG no caso de pessoa física  

▪ Comprovação para Exercer o Contrato (Registro no Orgão) 

▪ Contrato Social ou certificado de MEI, apenas para PJ. 

▪ Cartão CNPJ, apenas para PJ. 

▪ Certidão Negativa de Débitos Federais  

▪ Certidão Negativa de Débitos Estadual  

▪ Certidão Negativa de Débitos Municipal  

▪ Certidão Negativa de Débitos FGTS, apenas para PJ. 

▪ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista  

▪ Certidão de Falência e Concordata, apenas para PJ. 

 

Habilitação Técnica 

▪ Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu (s) 

responsável (is) técnico (s) na entidade profissional competente da região a que estiverem 

vinculados. 

▪ A capacitação técnica do(s) profissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de 

Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da 

região onde os serviços foram executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, ou de complexidade de execução similar ou superior, às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do(s) responsável (is) 

técnico(s) 

 

9 –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 

cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até assinatura do contrato;  

mailto:licitacao@camaraliberdade.mg.gov.br


 

9.2. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor competente da 

Câmara Municipal de Liberdade, situado na Avenida Ministro Barbosa Lima, 280, CEP 37.350-000 

devidamente atestada pelos servidores designados para atestado do serviço;  

8.3. A Câmara Municipal de Liberdade reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros;  

8.4. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista 

que lhe foram exigidas quando da habilitação;  

8.5. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 10 (dez) dias a partir da data final do período 

de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos acima 

mencionados ao setor competente;  

8.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ;  

8.7. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pela Câmara Municipal ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 

contratada pela Câmara, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA;  

8.8) A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e 

servidor designado pelo ordenador de despesas;  

8.9) Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 10 (dez) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação;  

 

9 – GESTOR DO CONTRATO 

9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV).  

9.2. O gestor do contrato acompanhará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  



 

9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

 
10 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10. O contrato terá sua vigência de 2 (dois) meses, contados da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado em comum acordo entre as partes. 
 
 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. Os quantitativos dos serviços efetivamente executados pela empresa e conferidos pelo fiscal 

do contrato, serão lançados no "Boletim de Medição", que será assinado pelo Engenheiro Civil 

Contratado (Contrato 20/2025) e pelo Responsável Técnico da CONTRATADA.  

11.2. O boletim de medição será submetido ao Fiscal Competente, conforme a circunscrição de 

atuação, responsável pela execução dos serviços ou obras ao profissional designado pela Diretoria, 

que assinarão a medição como revisores.  

11.3. As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias, em 

conformidade com o cronograma físico-financeiro, excetuando-se a medição inicial e a final e, 

deverão conter as seguintes informações: a) O objeto contratado; b) A descrição dos serviços 

executados, com as quantidades contratadas, medidas e acumuladas, bem como os respectivos 

preços unitários; c) O número do contrato; d) O número de ordem da medição; e) A data da sua 

emissão e o período dos serviços medidos;  f) Identificação dos subscritores com a menção 

explicita do nome completo, título profissional; do CREA/CAU e cargos que ocupam. 11.4. Anexo 

ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e fotos dos 

serviços executados.  

11.5. A execução dos serviços poderá ser antecipada, entretanto no caso de atraso por culpa da 

CONTRATADA, este fato deverá ser registrado no Livro de Ocorrências pela fiscalização do 

Contrato, que dará conhecimento. A CONTRATADA, por sua vez poderá apresentar por escrito as 

razões que ensejaram o descumprimento do cronograma, todavia deverá adotar as medidas 

cabíveis para a regularização.  

11.6. A aprovação da medição pelo Fiscal/Engenheiro não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica na aceitação definitiva dos serviços executados.  

11.7. Concluído e aprovado o procedimento inerente a medição, a CONTRATADA emitirá a 

respectiva Nota Fiscal/Fatura no valor apurado, acompanhada da planilha de medição e da 

memória de cálculo detalhada.  

11.7.1. A Nota Fiscal deverá constar em destaque os valores correspondentes à retenção de IRRF, 

conforme novos procedimentos de retenção de IRRF alterados por ocasião do alinhamento à IN 

1.234/2012. 

11.8. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá anexar ao seu 

requerimento, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica - 



 

ART, efetuada no CREA-MG ou Registro de Responsabilidade Técnica efetuado no CAU, sob pena 

do não recebimento da medição requerida. Igualmente deverá ser apresentado o CEI Cadastro 

Específico do INSS para a obra objeto desta licitação.  

11.9. No ato de pagamento de cada medição a CONTRATADA deverá apresentar cópias 

autenticadas da folha de pagamento de pessoal e respectivas guias de recolhimento prévio, das 

contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS, correspondentes 

ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à 

execução contratual, nominalmente identificados;  

11.10. Antes do pagamento de cada medição deverá ser verificada a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, mediante a apresentação dos documentos listados no art. 68 da Lei 14.133/2021 

ou consultada nos sítios eletrônicos oficiais. De igual modo deverá ser comprovado o 

cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 

tenha sido paga pela Administração.  

11.11. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o Município.  

11.12. Será retido quando do pagamento de cada medição: tributos obrigatórios, nos termos da 

legislação vigente.  

11.13. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

11.14. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

11.15. A Câmara Municipal não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato ou 

não autorizada pela fiscalização.  

 

 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução pelo motivo do baixo valor da 

contratação. 

 

 

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Liberdade, MG para o exercício de 2025, na 



 

seguinte dotação: 4.4.90.51.00.1.01.01.01.031.0010.2.0001 1.500.000 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Liberdade, 31 de outubro de 2025.  

 

 

 

Luiz Antônio Lamim 

          Presidente da Câmara Municipal de Liberdade, MG 

 


